
C|TAçÕES

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL

28t05t2009

ano de dois mil e nove
situada na avenida 7. no1265, reuniu-se a

SÉRIE A
ATLETAS
069 - Dieferson Rodrigo A. Guimarães, no 23 - equipe Náutico - art. So, ll

SERIE B-1
ATLETAS
070 - Dualcei Bueno Domiciano, no 16 - equipe C.S.U. - art. 50, Vlll
071 - Jamilton F. do Nascimento, no 16 - equipe lmproviso - art. 50, ll
072 - Marcelo Marcos da Silva, no 08 - equipe lmproviso - art. 50, I
073 - Renato Alexandre Silveira, no 11 - equipe Vila Nogueira - art. 5o, I

JOGO DO DtA 17105/2009
074 - Raphael Silvério de Assis Ribeiro, no 09 - equipe Aeroporto - art. So, lV

DIRIGENTES
075 - Antonio Carlos - técnico da equipe Cristiano de Carvalho - art. 40. Vll

SERIE B-2
DIRIGENTES
076 - José Luiz Silva - massagista da equipe São Bento B - art. 40, Vl e Vll
077 - Josué - diretor da equipe Vila Diva - art. 40, Vll

RURAL
ATLETAS

080 - André Luis Maciel de-so-uza, no 12 - equipe pró-segurãnça - art. 50, V- suspenso
preventÍvamente até decisão final, 8o do Anexo Disciplinar.
081 - lsaias Bernardo Garcia, no 06 - eq

Aos vinte e oito (28) dias do mês de maio (0S) do
(2009), às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense Oe f'utéOol,

DE LIMA para conhecerem e deliberarem sob@otados nas
súmulas e relatórios dos árbitros e representantes, reÉtivos aos jogos realizados no dia
2410512009, do campeonato Amador Varzeano, série A, série B-i, óérie g-2 e Rural. Do
relatado pelos árbitros e representantes, a comissâo deliberou o seguinte:

078 - Alex dos Santos F9la, _no i6 - equipe pró-segurança - art. So, V - suspenso
preventivamente até decisão final, conforme artigo gd do Ahexo Disciplinar.
079 - Anderlucio dos santos Foia, no 20 - equipe pró-segurança - art. so, lll, lV e Vll -
:uspenso preventivamente até decisão final, conforme artigo go do Anexo Disciplinar.
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urança - art. 50, V



082 - Bruno Fernando sirva pe,eiraGJIIPP"ES
083 - ltalo Silva Santana, no .17 - equipe lbitu - art. So, V
084 - Luciano Narcizo, no 02 - equipe'paraguaio - art. 5o, V

DIRIGENTES
085 - Gilmar dos santos fáu9r9 - técnico da equipe pró-segurança - art. 40, Vil e Xil -
suspênso preventivamente até decisão final, coniorme artilo go do Anexo ôisciplinar.

EQUIPES
086 - Pró-segurança e cachoeira - artigo 19 e 20 do Regulamento do campeonato AmadorRural, c.c. art. 30. lX.

Deliberou afixar esta ata no mural de costume
tï=^lT^*^_Ct-T|f' os dirigentes, afletas e equipes acima identificados, para, querendo,
:lï:::j^gïï: T f:j.1.dg resurame.nto.da_cònipetiçáõ, p;;ó.;i;ã;-;àË;ï"- iiõÀ:
:13:^r::11?j "?i:ïl: ?i::lprinar,.e 

.tNÏMADo" 
iar" comparecer na sessão de instruçãoe julgamento, "se dê seu interesse,', que realizar-se-a no aiã olroolãõog iõü-rúiÀ;HiÃàs 18:30 horas na sede da LIGA BARdETENSE DE FúiÉitil

determinou ao secretário que. rosse '.*";ü''ïo;lr:;," 
t:?::'fi3 

"lu.ì[" 
ï":iï"*t:conforme foi aprovada por unanimidade.

Publique-se no lugar de costume.

DE LIMA

DE SOUZA JUNIOR
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